
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE YITERBO 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI Nt lj512- DE 20 DE FEVEREIRO DE 1989 

A.UTOR.IZA A. ABERTURA DE CREDITO SUPLD!ENTA.R NA DIPORT.lNCIA. 

DE nCzf!i 70;'000,00 ( SETENTA MIL CRUZADOS NOVOS), DESTIN! 

DOS A. REFORÇO DE OOTAÇIO ORÇAMENT.buA.~; 

ENGt EDSON LUIZ BONA.CIN~ Prefeito Municipal de Santa Rosa 

de V~terbo,' no uso de suas atribuiç~ea ' 

Faz saber que a Clmara Municipal decreta e ele promulga a 

seguinte le~; 

C256 

Art~· lt- Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir na Con

tadoria Mun.icipal, 1:1111 Crédito Suplementar na impo~ 

tâ.ncia de NCZ$'!~ 70.-000~:00 (SETENTA MIL CRUZADOS N2 

VOS), dest~nados à Reforço de DotaçKo Orçamentária 

na segu~nte olass~ficaçKo contáb~ls 

9 ADMINISTRA.ÇlO GERAL DO MUNICIBIO 

9 1 UNIDADE DE ENCARGOS SOCIAIS 

4 2 O O INVERSOES FINANCEIRAS 

4 2 1 O Aqu~sição de :Imóve~s... • • • • • • • • • • • 70e~OOO·:Oo 

A.rt ·~' 21- O recurso para cobertura do presente Crédito aai

rá pelo EXCESSO DE ARRECADAÇ10 À VERIFICAR-SE NO 

CORRENTE EXERCICI01~\ 

A.rt '~ 3•- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ç~o, revogadas as dispos~ç~es em contrár~o~ 

Santa Rosa de V~terbo';1 20 de f'evereiro de 1989~: 

L'-....-~ -o 

Engt Edson Luiz Bonacin 

Prefeito Municipal 

Publ~cada na 


